
PORTARIA Nº 1.269/2022 DE 08 DE JUNHO DE 2022 
  

Designa  Promotora  de  Justiça  para
substituir  o  Chefe  de  Gabinete  do
Procurador-Geral  de  Justiça  e  dá
outras providências. 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 33-
C, c/c o art. 35, I, “e” e “f”, da Lei Complementar Estadual nº 02, de 12 de novembro de 1990, e 
Considerando o Ato nº 306/2020, de 23 de novembro de 2020, que nomeou o Promotor de Justiça Nilzir
Soares  Vieira  Junior  para  exercer  as  funções  do cargo de  Assessor  do Procurador-Geral  de  Justiça,  na
qualidade de Chefe de Gabinete do PGJ; 
Considerando o teor do Ato nº 136/2021, de 26 de fevereiro de 2021, que nomeou a Promotora de Justiça
Maura Silva de Aquino para exercer as funções do cargo de Assessor do Procurador-Geral de Justiça; 
Considerando a Portaria nº 970/2022, que designou o Promotor de Justiça Félix Carballal Silva para exercer
as funções do cargo de Chefe de Gabinete do Procurador-Geral de Justiça, no período de 16 de maio a 04 de
junho de 2022; 
Considerando a Portaria nº 971/2022, que designou a Promotora de Justiça Maura Silva de Aquino para atuar
na Coordenadoria Recursal do Ministério Público do Estado de Sergipe, no período de 16 de maio a 04 de
junho de 2022; 
Considerando que através do expediente GED nº 20.27.0230.0000160/2022-28, o Promotor de Justiça Félix
Silva Carballal, solicita a revogação parcial da sua substituição na Chefia de Gabinete do Procurador-Geral de
Justiça, no período de 26/05/2022 a 04/06/2022, 
R E S O L V E: 

Art. 1º Designar a Promotora de Justiça Maura Silva de Aquino para, cumulativamente com suas atribuições
de Assessor  do Procurador-Geral  de Justiça e  sem prejuízo da designação para atuar  na Coordenadoria
Recursal do Ministério Público do Estado de Sergipe, exercer as funções do cargo de Chefe de Gabinete do
Procurador-Geral de Justiça, no período de 26 de maio a 04 de junho de 2022. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, produzindo seus efeitos no período de 26 de maio a 04 de junho
de 2022. 
Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Dê-se ciência e cumpra-se. 
  Manoel Cabral Machado Neto Procurador-Geral de Justiça

 

 

Expediente assinado eletronicamente por Manoel Cabral Machado Neto*, em 08/06/2022 12:56:38,
conforme art. 1º, III,"b", da Lei 11.419/2016.
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A validade deste documento pode ser conferida no site
https://sistemas.mpse.mp.br/mpse/Administrativo/publico.html#/Expediente/ConsultaP
ublica informando o número do expediente: 20.27.0229.0002890/2022-53.
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